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Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPlo

DE TEJUÇUOCA/CE, por intermédio do Fundo de

Previdência Social e do outro DIGIPAPER COMERCIAL E

EVENTOS EIREU ME, nas condições abaixo pactuadas'

O MUNICÍP|O OE TUUçUOCA/CE, pessoa jurídica de direito público interno' com sede na Rua

Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - CEP: 62 610-000' Centro - Tejuçuoca' Estado do Ceará'

inscritonoCNPJsobone23.489.834/0001-08,porintermédiodoFundodePrevidênciasocial'

neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Sr' Francisca Gleiciane Castro Sales' CPF Ne

019.968.533-92, doravante denominada COi'íTRATANTE' e do outro a empresa

DIGIPAPER.COMERCIAL E EVENTOS EIRELI lúE, com endereço na AV ANTONIO TABOSA' 77 Bairro

CENTRo CEP: 62'685{00, telefone (85) 3363-1809, (85) 9992-60330, (85) 9980.63053, em

PARAIPABA-CE, inscrito no CNPJ sob o ne 05'848 835/OOO1-10' representada por LUIZGUSTAVO

CARNEIRo CÂVALCANÍE, CPF ne 650 332 803-68, RG ne 92025022654 - SSP/CE' doravante

denominada CONTRATADA, de acordo com o Pregão Eletrônico ne 2021 08 02'01 - PE - ADM' em

conformidadecomoqUepÍeceituaasLeisFederaisns].0.52012Cf,2e8.666/g3esuasaltereções
posterioreseoDecretoFederalneT.892l2O13,sujeitando-seosCONTRATANTESàssuasnormas

e às cláusulas e condições a seguir a.iustadas:

cúUSuIÁ PRIMEIRA- DA FUNDAMEÀITAçÃO LEGAL

1.1. O pÍesente contrato tem como fundamento as Leis ns 8 666' de 21 de junho de 1993 e

lO.52O,delSdejulhode2OO2,noDecretoFederalaeT'892120!3enasdemaisnormaslegeis

aplicávêis.

CúUSUIÁ SEGUNDA- DO OUETO

2.1. O presente contrato tem por objeto a REGIÍRO DE PREçOS PARA FUTURAR E EVENTUAL

AQUTSKÂO DE GÊNEROS AUMENíOOS DE5nNADOS Á§ SECREÍARIAS DO MUNIdEO DE

TEJUçUOCVG.

cúusulá TERCIIRA - Do PREço

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - Centro, Teiuçuoca/CE

CNPJ no 23-r489.834/OOOl -OB CGF n" 06 920 921-5

www.teiucuoca.ce.oov
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3.1. A CONTRATANTE pagará ao CoNTRATADO pelo fornecimento do objeto deste contrato o

valoÍ global de RS 1.010,40 (UM MlL, DEZ REAIS, E QUARENTA CENIAVOS)'

cúusuLA quARTA - DA VINCU|AçÃO AO EDITAI- ATA DE REGIÍRO DE PREçOS E A PROPOSIA.

4.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Editel do Pregão EletÍônico ne

2021.08.02.01 - PE - ADM e seus anexos, Ata de Registro de PreÇos ne 261202L, e à proposta da

CoNTRATADA"osquaisconstituempartedesteinstrumentocontratual,independentedesua

transcrição.

cúUSUtA QUINTA- DO LOCAL E PRÂZO DE FORNEOMENTO

5.i.. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela(s) Secretarie(s)

Municipal(is) contratante(s), devendo os mesmos serem entregues junto à sede da(s) mesma(s),

ou ond; for mencionado na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Administração no

LOIE 02(O(CLUSIVO MvEPP/MEl)
VALOR

TOTAL

VALOR

UNÍTARIO
QUANl]DÀ

DE
UNIDADEMARCÂDESCRTÇÃO

Rs 422,40RS 3,84110KGCORU RIPE2.1

AçÚçAR REFINADO . OBTIDO DA CANA DE AÇÚCÁR'

COM ASPECTO COR, CHEIRO PRÓPRIOS, SABOR

DOCE, COM TEOR DE SACâROSE ÍNIMO DE 99% P/P

E UMIDADE MÁXIMA DE 0,3% P/P, ISENTO DE

SUJIDADE, PARASITAS, I\,4ATERIAIS TERROSOS E

DETRITOS ANIMAIS OU VÉGETAIS, AONDICIONADO

EM PúSTICOATÓXICO.

Rs 0,00Rs 4,600UNDMARATA2.2

Rs s88,00Rs 4,90120PCTPURO23

Rs 1.010,40TOTAL GLOBAL DO LOTE

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - Centro, Teiuçuoca/CE

CNPJ n" 23.489.634/0001-08 CGF no 06.920.921-5
www.teiucuoca.ce.qov

ITEM

AooçANrE - EMBALAGEM CO[/ 100 ML ASPEfiO

FísICO LíQUIDO LIMPIDO TRANSPARENTE,

INGREDIENTES SACÂRINA SÓDICA, CICLAIVIATO DE

SÓDIO E EDULCORANÍES, TIPO DIETÉTICO,

CARACTERISTICAS ADICIONAIS BICO DOSADOR'

CAFÉ . DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM SELO DA

ABIC, ISENTO DE GRÃOS PRETO, VERDES, OU

FERMENTADOS E CRUS, S/AMARGOR,TORRÂDO E

MOIDO,AROMA E SABOR CÁRACTERISTICOS DE

REGULARA INTENSO, CONTENDO IMPU REZAS

MÁXIMO DE 1%, OUTROS PRODUTOS O% E

UMIDADE ATÉ 5%, ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM A VÁCUO DE 250G.(SANTA CLARA)
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direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritemente necessária' sendo as

à"rp"rr,.o, a antrege de responsabilidade da empresa contratada'

cúusutâ SBGA- DA FlscAllzAçÃo

6.1.Aexecuçãocontratualseráacompanhadaefiscalizadapelo(a)Secretariacompetente,
através de servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE' de acordo com

o estabelecido no art. 67, da Lei Federal ne 8 666/1993'

cúusuuqsÉnm- Do RECEBIMET'ITo Do oBJEÍo

7.1.Seráefetuadorecebimentoprovisóriodebensquecareçamdeverificaçãotécnicaeem
definitivo após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitâção' em

até 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório' nos termos do art 73' inc' ll' alínea

"b", da Leifêderãl ne 8.665/93.

CúUSUU OTTAVA - DAS OBRIGAçOES E RESPONSABIUDADES DA CONTRÂTADA

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - CenÚo' Teiuçuocâ/CE'- '-õúÉl 
n;2gi89.834/ooo1-oB cGF no 06 920 921'5

www teiucuoca ce oov

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Executar o ob.ieto em conformidade com as condições deste instrumento e seus anexos'

no contrato e nas demais cominações legãis'

8.1.2. Dar início à execução dos fornecimentos conforme estebelecido na Ordem de

Fornecimento expedida pela CONTMTANTE'

8.1.3. A CONTPÁTADA deverá entregar o objeto Contratado nos locais deteÍminados pela

contratante, e no prazo 
'a*'rno 

-ãã 
05 (cinco) dias após a expedição da ordem de

Fornecimento/Compra pela Secretaria competente'

à.i.+. i"ia., o..pre8o de produtos imprópri os

,r"iri"t, .a" p"ierúo taifato ser invocado o'

8.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do pr TE

qralqr"l. o.orrên.la anormal verificada na execução dos fornecimentos' independentemente da

comunicação verbal, sob pena de multa'

S.L.6.Manter,durantetodaaexecuçãocontratual,emcompatibilidadecomasobrigações
assumidas, tôdas as condições de habilitação e quatificação exigidas na licitação'

8.1.7. substituir em qualquer tempo e sem Ônus para o Município, no prazo de 24 (Vinte e quatro)

horas da recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução em desacordo com as

especificações exigidas e padrÕes de qualidade exigidos' com defeito' vício ou má quelidade

8.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros'

decorrentesdasuacUlpaoudolo,quandodaexecuçãodoobjeto,nãopodendoserargüidopara
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efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução contratual'

8.1.9. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre

aexecuçãocontratual,inclusiveasobri8açÕesrelativasasalários'previdênciasocial'impostos'

encargos sociais, transpofte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel

cumprimento das leis tÍabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,

aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual'

8.1.10. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá o fornecimento das

responsabilidades previstas deste instrumento'

8.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obriSaçóes da legislação

trabalhista, sociais, seguros obriSatórios

8.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou tÍansferir o objeto do Contrato' no

todoouemparte,âterceiros,semanuênciadaContratante,sobpenaderescisão.
8.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contÍatada' não poderá

ser alegada como motivo de foÍça maior para o atraso' má execução ou inexecução dos

fornecimentos objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está su'ieita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas'

CúUSUIâ NONA - DÂS OBRIGAçOES E RESPONSABIUDADES OA CONTRATANTE

9.1. A Administração Pública obriga-se a:

9.1.1. A Contratante se obriga a pÍoporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obriSações decorrentes desse instrumento' consoante estabelece a

Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;

9.1.2. Solicitar a execução do objêto à CONTRATADA através de emissão de Ordem de

Fornecimento/ComPra;

9.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus ânexos' na ata de registro de preços' no

contrato e nas demais cominações iegais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos

contratuais, mentidas as situações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos'

arcando a referida empresa com quaisquer preiuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE;

9.1.4. Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contÍatada;

9.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Flscals/Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente;

9.1.7. Disponibilizar, indicar o local e horários em que deverão ser entregue os fornecimentos'

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - Centro, Tejuçuoca/CE-Cllpl 
n" 23:489.834/oool -oB cGF n" 06 920 921-5

www.teiucuoca.ce.qov
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cúusun DÉqMA - DAs sANçÔEs ADMlNlstRATlvAs

nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, o

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirer o instrumento equivalente' quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

10.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

10.1.3. apresentar documentação falsa;

10.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.6. não mantiver a Proposta;

10.1.7. cometer fraude fiscal;

10.1.8. comportar-se de modo inldôneo;

lO.2.Olicitantequeconvocadodentrodoprazodevalidadedesuaproposta'nãocelebrero
contrato, deixar de entíegar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame' enseiar

o Íetardamento da execução de seu obieto, não mantiver a proposte, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contrâtar com o Município de

TejuçuocaeserádescredenciadonoCadastr(ideLic|taçõesdaPrefeituraMunicipaldeTejuçuoca,

peio prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus anexos' no

contrato e nas demais cominações legais'

10.3. Aos proponêntes que ensejarem o retârdamento da execução contratual' seja total ou

parcial, comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta' fizerem declaração falsa

ou cometerém fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados

ao Município de Tejuçuoca pelo infrator:

l. Advertência;

ll.Multadeaté10%(dezporcento)sobreovalorprevistodecontÍatação.Nocasode
descumprimento do contrato fi rmedo;

tlt. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

município de Te.iuçuoca por prazo não superior a 02(dois) anos;

lV.DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroUcontratarcomomunicípiodeTejuçUocaenquanto
perduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéqueseiapromovidaareabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade' que será concedida sempre que o

R. Mamede Rodrigues Teixeira' n' 489 - Centro, Tejuçuoca/CE- 
CNPJ n" 23:489.834/0001-08 cGF n" 06.920 92í-5

www teiucuoca.ce oov

10.1. Comete infração administrativa,

licitante/adjudicatário que:

\
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contratedo Íessarcir o município de Tejuçuoca pelos pre.iuízos resultantes e após deCorrido o

prazo da sanção aplicada com base.no inciso anterior'

10.4. O valoi da multa aplicadà será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento'

momentoemqueoDepartamentoAdministrativoeFinanceirodoMunicípiodeTejuçuoca
comunicará à CONTRATADA;

10.5. Se não for possível o pagamento por meto de desconto' a CONTRATADA ficârá obrigada a

recolheremultapormeiodeDAM-DocumentodeArrecadaçãoMunlcipal.Senãoofizer,será
enceminhado ao órgão competente para cobrança e processo de execuÉo'

10.6. A reabilitação do contratado só poderá ser promovida' mediante requerimento' após

decorrido o prazo da aplicação da sanção e áesde que indenize o Município pelo efetivo pre.iuízo

causado ao Erário quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame' repercutir

prejudicialmênte no âmbito da Administração Pública Municipal'

10.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contretado ou ao Adiudicatárlo' o

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:

e) 05(cinco) dias úteis nos casos de advertência'

b) 1o(dez) dias úteis da abertura de vista do processo' no caso de declaração de impedimento

para licitar ou contratar com o Município de Teiuçuoca'

10.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido píocesso edministrativo' que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei' sendo-lhe franqueada vista ao

proceSso.

1o.9.AaplicaçãodaspenalidadesédecompetênciadosecretáriosiSnatáriodorespectivo
contrato.

10.10. Âs multaS nãO têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à

CONTMTANTE, decorrentes das infraçÓes cometidas'

CúUSUIA DÉOMA PRIMEIRA- DAS DOÍA@ES ORçAMEÀITÁ$AS

11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação' correrão à contâ das

seguintes dotações Orçamentárias:

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - Centro, Teiuçuoca/CE
-CHpl 

no 23:489.834/oooi -08 cGF n'06 920 921-5

www.teiucuoca ce oov

TEJUçUOCA
{,lr nztro tatpo t>ttu àdaY
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ÓRGÃo
UNÍDADÉ

ORç,

ruNçÃo/sustuNçÁo
/PROGRÂMA,/P'ÂIi N. DO

PROIETO.AÍIVIDÂOE

FONTE SUBÉTfMENTO NOMENCLAÍUÂA

11 m.272.0u,03,2.1«) 1.420.0000.00 33903000 r|903007 soctal

CúUSUTA DÉOMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

1.2.1.. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente

aos produtos entregues. A fatura deverá ser aprovada, obriBatoriamente, pelo Ordenador de

Despesas, que atestará o produto entregue

12.2. Caso a fatura seja aprovada pelo ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30

(trinta) dia após o pÍotocolo da Fatura pela CONTRATADA.

12.3. Caso seja constatada alguma irregulaíidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas

à CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua reJeição'

contando-se o pra2o para pagamento da date da sua reapresenteção'

12.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se

adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhistâ.

12.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou poÍ qualquer processo

de reprografia, obriSatoriamente autenticada em cartório Caso esta documentação tenha sido

emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade'

12.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

12.7. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão

Eletrônico np 2021.08.02.01- PE - ADM.

cúusuLA DÉqMATERCEIM - Do REGIME DE FoRNEcIMENTo

13.1. Parcelado conforme a necessidade

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

cúusuLA DÉqMA QUTNTA - Do REAUÍE EcoNÔMlco

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n' 489 - Centro, Teiuçuoca/CE

CNPJ n" 23.489.834/0001-08 CGF no 06.920.92'l-5
www.teiucuoca.ce.qov

14.1. o contrato terá prazo de duração a partir da publicação do extrato do contrato, até 31 de

Dezembro de 2022, podendo ser píorrogado por necessidade e conveniência da Administração,

nos termos da Lei ne 8.666/93.

01
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15.1. O rea.iuste econômico-finenceiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo âditivo'

pode ocorrer a quelquer tempo pare restabelecer o PÍincípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro

conforme o disposto no inciso xxl art. 37 da Constituição Federale § 5'inciso ll, alínea "d" do art'

65, da Lei de licitações vi8ente

CúUSUI.A DÉOMA SB$A - DAS PRERROGANVAS

16.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CoNTPÁTANTE relativos ao presente contrato e

também os abaixo elencados:

16.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequeção às finalidades do interesse

público;

16.1.2. ExtinguiÍ o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da

Lei n.c 8.666/93;

15.1.3. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato'

CúUSUI-Â DÉOMA SÉNMA- DA RESOSÃO COT{TRATUAL

17.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser

rescindido em conformidade com o disposto nos artiSos 77 a 80 da Lei no 8'665/93'

17.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79' inciso l' da Lei no

8.666/93, à CoNTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos l a lV §§ 1"

ao 4', da supracitada Iei.

17.3. Por ato unilateÍal desta Administração, nos casos previsto na Lei de Liciteções'

CúUSUIÁ DÉqMA OITAVA. DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CoNTRATANTE, se8undo as disposições contidas na

Lei ne 8.666, de 1993, na Lei ne Lq.52o, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, seSundo as disposiçÕes contidas na Lei ne 8 078'

de 1990 - Código dê Defesa do Consumidor - e normas e princípios 8eÍais dos contratos'

18.1.1. Acórdão n.c 2569/2018 - Plenário, o TCU concluiu que'A Administração PÚblica pode

invocaraLeiS.oTSl1990(CDC),nacondiçãodedestinatáriafinaldebenseserviços,quandosuas
preríogativas estabelecidas na legislação de licitações e contretos forem insuficientes para

garant; a proteção mÍnima dos interesses da sociedade [...1". (cf. Boletim de Jurisprudência n.e

244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018).

R. Mamede Rodriguês Teixeira, n' 489 - Centro, Teiuçuoce/CE

CNPJ n" 23.489.834/0001 -08 CGF no 06 920 921-5
www leiucuo€.ce.qov

\
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CúUSUI.A DÉOMA NONA- DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa seÍ resolvida pela via administrativa' excluindo-

se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E, poÍ estarem justas e acertadas, as partes firmâm, em 02 (duas) viat o presente instrumento

contratual, depois de Iido e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais'

Tejuçuoca/CE, 10 de janeiro de 2022
i Àsinado de íElme dlglbl PoÍ

" 
Luu cuÍevo cenmno

28C{
I(AVALCANTEó5o33260364

-à& 2o22.or.i7l rr35a

Gr.f rcrANE CASTRO SALES

R DE DESPESÀS DO FUNDO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL

LUIZ GUÍAVO
CARNEIRO

CAVALCANTÉ65033
68

DIGIPAPER.@MEROAL E EVENTOS EIREU
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PREFEITURA DE
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ADITIVO REALINHAMENTO DE PREçOS

TERMO DE ALTERÂçÃO CONTRATUAL FIRMADO, REFERENTE A PREGÃO N 9 2021'08'02'01'

FIRMADO ENTRE A PREFEITURA úUUICIPEI E A EMPRESA DIGIPAPER'COMERCIAT E

iriruiãi eintu ue. ouE rEM PoR oBJETo A REGlsrRo DE PREços PARÂ FUrURÂ E

ãiãilulr aqustçÂo oE GÊNEios rltrueuríqos DEsrlNADos Âs sEcREÍARlAs Do

uuntcíPto oe TrruçuocAr,cE.

PARTES

o MUNICíPIo DE TUUçUOCÁ, âtravés do FUNDO DE pnrvtoÊncn soclAL neste ato

representado pelo(a) Sr(a). FRANCISCA GLEICIANE

de CONTRATANTE, ê do outro lado DIGIPAPER'CO

no CNPI sob o Ne 23.489.834/0001{8, com end

Centro, PaGipaba/CE, CEP 62.685{00, nêste ato

s(a). LUlz GUÍAVo CARNEIRO CAVALCANTE'

doravantedenominadaCoÍ{TRATADA,resolvemfirmaro.prêsenteAditivo,em
conformidade com as disposiçõe' tontidt' na Lei ne 8'666/93 atualizada pela Lei É

9.648/98, e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

PRIMEIRO ADITIVO DE REALINHAMENTO

DE PREçO AO CONTRATO N9

2021.08.02.01.15 FIRMADO ENTRE O

MUNICíPIO DE TEIUçUOCA ' CE E A

EMPRESA DIGIPAPER.COMERCIAL E

EVENTOS EIREU ME PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECIÁRA:

cúusulÁ SEGuNDA- DA ALTERAçÃo coNTRATUAt

2.1. Constitui objeto deste termo de aditivo, o realinhamento dos preços unitários dos

itens, 2 e 3.

2.2- O presente Aditivo tem por objeto estabelecer o Princípio do Equilíbrio econômico-

fin"na"iro no contrato oÍiginalfirmado, conforme descrição a seBuir:

R. Mamede Rod
CNPJ n" 23

rigues Teixeira, 489 -
.489.834/000í -08 cG

Cenlro, Tejuçuoca/C E

F n" 06.920.921-5

Rs 7,0343,46Rs 4,90UND

ATÉ

DEISENTOsÉLo ABIC,COMqUÂUOADE,PRIMEIOE
É AMARGOR,aoos CRU' slFEOU RMENÍRDESVEúosG PRETOS,

DECARACTERÍsncosÉ SABORMoÍoo,EÍORMDO
oM EDMÁxr 7,RÉ2ÂSIMPUDOcoNrtNNTENSO,REGULAR

s.IDADEE0PRODUTOSouTRos

tsPEcrFrcAçoES

DEscRrçÃo uÍtllD llllclAl Auneíto% Eêâlinhado

www.teíucuocâ.ce.oov

CúUSUIÁ PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO TEGAI.

O aditivo ao contrâto em questiio encontra amparo no art' 65 inciso l' alÍnea "d"' da Lei

i"J"r.t nt a.Seo, ae 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores'

4
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PREFEITURA DE

TEJUçUOCA
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ADITIVO REALINHÂMENTO DE PREçOS

PRIMEIRO ADITIVO DE REALINHAMENTO

DE PREçO AO CONTRATO N9

2021.08.02.01.15 FTRMADO ENTRE O
MUNICíPIO DE TE'UçUOCA - CE E A
EMPRESA DIGIPÂPER.COMERCIAI E

EVENTOS EIREU ME PÂRA O FIM qUE A
SEGUIR SE DECI.ARÂ:

TERMO DE ALTERAçÃO CONTRATUAL FIRMADO, REFERENTE A PREGÂO N 9 2021.08.02.01,
FIRMADO ENTRE A PREFEITURÂ MUNICIPAL E A EMPRESA DIGIPAPER. MERCIAL E

EVENTOS EIRELI ME. qUE TEM POR OBJETO A REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E

EVEiITUAL AQUTSTçÃO DE GÊNEROS ALTMENTíOOS DESnNADOS AS SECRETARTAS DO
MUNICíPIO DE TEIUçUOCÁ,'CE.

PARTES

o MUNICÍP|O OE TUUçUOCÀ arravés do FUNDO OE PREUDÊNCn SOCtAl, neste ato
representado pelo(a) Sr(a). FRANCISCA GLEICIANE CÂSTRO SALES, doravante denominado
de CONTRATAÍ{TE, ê do outro |ado DIGIPAPER.COMEROAL E EVEiÍTOS EIRELI ME, inscrita
no CNPJ sob o Ne 23.489.834/0001{8, com endereço à Av. Antonio Tabosa,77, Bairro
Centro, Paraipaba/CE, CEP 62.685-000, neste ato representada pelo seu procurador o (a)
Sr(a). tUlZ GUÍAVO CARNEIRO CAVALCANTE, inscrito no CPF Ne 650.332.803-68,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Aditivo, em
conformidâde com as disposições contidas na Lei ne 8.656/93 atualizada pela Lei ne

9.648198, e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CúUSUIâ PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

O aditivo ao contrato em questão encontra amparo no art. 65 inciso l, alÍnea "d", da Lei
Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas altereções posteriores.

CúUSUIÁ SEGUNDA- DA ALIERAçÂo coNTRATUAt

2.1. Constitui objeto deste termo de âditivo, o realinhamento dos preços unitários dos
itens, 2 e 3.

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - CentÍo, Tejuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/000í-08 CGF no 0ô.920.921-5

www.teiucuoca.cê.oov

2.3

caFÉ DE PR|METRA quauDADE, coM sELo ABlc, tsEiÍro oE
6RÃos pRErot vERoEs ou FER rtEiÍIÂDos É cRUs, s/ aMARco&
ToRRADo E MoÍDo, aRoMMA E sÂBoR cAn^cTERÍsncos oE
REGULAfi tNTENso, coNTElloo tMpuRuas MÁxtMo DE 1,

ourRos PRoDUÍos oE uMro oEATÉs.

UND Rs 4,90 43,46 R5 7,03

Velor Unitário

DEsCRrçÃO

2.2- O presente Aditivo tem por obieto estabelêcer o princípio do Equilíbrio econômico-
financeiro no Contrato originelfirmado, conforme descrição a seguir:

4

EsPEcrFrcAçõEs

IÍEM UNID INICI/IL Àrmênto% Realinhado
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TEJUÇUOCA
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R. Mamede Rodrigues Teixeira' 489 - CenÚo, Tejuçuoca/CE
' '' 

CNPJ n" 23.489.834/0001-08 CGF n" 06'920'921§
www.teiucuocâ.ce.oov

CúUSUIÁ TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1 - Com fundamento no Princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro do

Contrato e na Teoria da lmprevisão foi feita a revisão contratual em questão' através da

Recomposlçao ou Realinhamento de Preços para restabelecer a equação econômico-

financeira do contrato, direito tanto do Contratante como do contratado' consagrado na

ã"""ri,iça" Federar e reforçado na Lei de t"-";:;il[:::,'l;],7,*!liii,i!i2ÍiJil
do @ttÚotado'. o Porágrafo segundo

econômico Íinonceirc do oftrmor que

"as cláusulos econômlcos -'flnonceiros deverã t revistos Poru que sc mantenha o

equilíbtio cont/.guof .

O ilustre Cons' Antônio Roque Citodini, doT'C' E/SP' diz que:

'A monutenção do equitíbrío eanômico-finonceio orlgindlmente controtodo é

ossegurodo de fomo o-viobilizoi o execução sem fovorecimentos' mos' iguolmente' sem

iiií oa.nir*Ao Público se beneficie ie olteroções conttotuois ou mudonço no político
-eronAnico 

e fisiol, que demonstrodo rcpresentem oumento .de 
custos oo contrctodo'

Portdnto, se ioz necessório o eÍetivo demonstroçAo' co.ro c'o!9 
-coso' 

dos encorqos que

promouerom'o desequitÍbrio ecoÁimico-finonceiro" (D1E/SP' DE 29/u/97' P'18)'

o Ministro Bento José Bugarin, do T'C'U' nesse s€ntido' possui o

posicionamento inÍra mencionado:

"A ocorrêncio de varíáveis que tonom excessivomente oneroso os encorgos do

controto, quondo clarcmente demonstrddos, outorizom a revisão do contrdto' visondo oo

restobelecimento iniciol do equilíbrio econômíco- Jinonceiro, com lundomento no teorio do-

imprevisõo, ocolhido pelo Decrcto'leí no 2'300/86 e pela otuol Lei no 8'666/9j'" (BDA Ne

12/96, dez./96, P.834)' ' 
eni" o 

"iposto 
Íica câracterizada a revisão contratual para o restâbelecimento

do Princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro do contrato'

A Alteração contratual em Pauta encontra fundamento no dispositivo legal

mencionado, bem como na supremacia do interêsse público pela continuidade da entrega

do objeto contrâtado. A Administrâção decidiu pelo Presente aditivo' considerando a

"Lr#o 
aon*.naes dos produtos o que tem um impacto direto nos preços dos serviços' à

PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOclAL, portanto' em sendo uma faculdade da

prófria Administração, ficâ juíificada a alteração contratual' firmando' sobretudo' pelo

princípio da economicidade, sem preiuí2o das pârtes'

ConsiderandoaindaquefoifeitoconsultasnaintemetequeosPreçosdeste
aditivo sê encontram dentro dos Parâmetros mercadológicos'

clÂusuLÂ QUINÍA ' DAS DlsPoslçõES FINAIS

Permanecem inalteradas as demais cláusules contratuais anteriormente

ajustadas.

E, por estarem acordados, as partes firma o prêsente instrumento contratual em 02 (duas) vias

para que possa produzir os efeitos letais e iurídicos'
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TÉ|UçUOCA - aE, 07 de fevereiro de 2022

DE GESTÃO E CONÍROLE

DE IErUçUOCÂ - CE

CONTRÂTANTE

LUIZ GUSIAVO A§l^do.Lft. dlgiEl P.. LUU

GUSIÁVo C^F{EAO

68 lo22o1o7 115621 _03!O

LUIZ GUÍÂVO CART{EIRO CAVATCANTE

REPRESENTÂNTE (AI

DIGIPAPER.COMERCIAT E EVENTOS EIRETI ME

cÍ{PJ N' 23'489.834/fi'O1{t
COÍ{ÍMTADÂ

MU

Testemunhas:

CPF Qíê E9ê

2.

cee; @t/ 3ll

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Teiuçuoca/CE- 
cNÉJ no 23.419.834/0001-08 cGF no 06 920'921ó

www.teiucuocâ'ce'oov
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TBUÇUOCA - CE, 07 de fevereiro de 2022

DE GE.STÃO E COT.ITROTE

DE TEJUçUOCA - CE

CONTRATANTÉ

LUIZ GUÍAVO CARNEI Asdn .lo dê lbfr dlgibl p.. LUZ
6lrsl \o(^n Eno

68
/t'

2022.010' r!562r {rú

IUIZ GUSTAVO CARNEIRO CTVATCAIiITE

REPRESENTA ÍE (A}

DTGIPAPCR.COMERCIAT E EVENTOS EIREU ME

CJ{PJ N' 23.469.E34/0q11{'8
CO]'ITRATADÂ

MUNI

Testemunhas:

CPÉ Q{6 E l3 cPtt Oerf fõ

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Cenro, Teiuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF n" 06.920.921-5

www.teiucuoca.ce.oov

3.71
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EXTRATO DE PUBLICACÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O FUNDO DE PREUDÊNCIA SOCIAL, torna público o extrato do aditivo ao CONTRATO

Ns 2021.08.02.01.15 decorrente do Pregão no- 2OZ!.O2.11.02 PP cujo objeto é a contratação

de empresa para prestação de serviços de publicação de matérias legais junto as unidades

administrativas do município de Tejuçuoca/Ce.

Contratante: FUNDO OE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONtTAtAdA: DIG IPAPER.COM ERCIAL E EVENTOS EIRELI ME.

Prazo De Duração: A partir do dia 07 de fevereiro de 2022

ASS|NA PEIA CONtTAtAdA: DIGIPAPER.COM ERCIAL E EVENTOS EIRELI ME.

Assina Pela Contratante: FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES

Tejuçuoca/Ce,07 de fevereiro de 2022

FRANCI GLEICIANE CASTRO SATES

PRESIDENTE FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAT

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ no 23.489.834/0001-08 CGF n" 06.920.921-5

www.teiucuoca.ce.qov
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otUNDoDEPREvIDÊNclAsoclAL,tornapúbl|cooextratodoaditivoaocoNTRATo

Ne 2021.08.02.01'15 decorrente do Pre8ão ne 2021'02'11'02 PP cujo objeto é a contratação

de empresa para prestação de serviços de publicação de matérias legais junto as unidades

administrativas do município de Tejuçuoca/Ce'

CONITAIANIE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ContrAtAdA: DIGIPAPER.COMERCIAL E EVENTOS EIRELI ME'

Prazo De Duração: A partir do dia 07 de feve rcirc de 2022

Assina Pela ConÚateda: DIGIPAPER.COM ERCIAL E EVENTOS EIRELI ME'

Assina Pela Contratânte: FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES

Tejuçuoca/Ce,07 de fevereiro de 2022

FRAN GTEICIANE CÂSTRO SATES

PRESIDENTE FUNOO DE PREVIDÊNCIA SOCIAT

R. Mamedê Rodrigues Têixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE

CNPJ n" 23.489.834/0001-OB CGF n" 06'920 921-5

www.teiuÇuoca.ce.qov

EXIRATO DE PUBLICACÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAT
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CERTIDÃO DE DIVULGACÃO

Certificamos que o extrato do aditivo ao CONTRATO Ne 2021.08'02.01.15 decorrente

do Pregão ne 2021.02.77.02 PP, cujo objeto é a REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E

EVENTUAT AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DESTINADOS AS SECRETARIAS DO

MUNIcíPlo DE TEJUçUOCA/CE.. Foi afixado no flanelógrafo desta prefeitura municipal, no dia

07 de fevereiro de 2022, conforme estabelece a legislação em vigor.

Tejuçuoca/Ce,07 de fevereiro de 2022

F GLEICIANE CASTRO SATES

PRESIDE FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n" 23.489,834/0001-08 CGF no 06.920.921-5

www.teiucuoca.ce.qov


